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Actos do Poder Legislativo 
Resoluçao revocatoria n. 1, de 1910 

• jáníiwZ/íS! í a f t e Z Z a l e t t r a ' r i ' , da lei 'n. 8, âe'1908} âà Câmara 
Municipal do Amparo' 

O Presidente do Senado dé S.-Paulo, faz sabérAjue ò 'Se-
nado decretou a seguinte resolução revocatoria: 

Artigo 1.° E' declarada núllá va 'tabeliã 1 lettra 'ré,' da lei 
n. 8, dia 1908, que'modificdtfá^tabella*c\ lettra n; dá léi n. 27 
de 30 dê Outubro dêv'1899/'dá "Camara Muníeipal do "Amparo*. 

' Artij*ò>2.° "RevÕgam-sá1 ás ; disposições" ém'contrário1. "'• 
Sala 1 das ssBsõel do 1 Senado lie S . ! 'Paul^"23 dè Dezembro* 

de 1910. 
B0DsfaÒ,1PBRBlR4! L B I T E » 1 

' Publicada na Secretariando Senado,'aòg-281 deDèroihbro âe» 
1910.— O (director, Bento Ezequiel Sáes. 

DE* | 2 2 D H *D'B Z B M B H O D B '1 9 10 

Crêá a comarca' de Pitaàaúeiras 

O doutor'Manoel Joaquim de Albuquerque Lins, Presidente 
do Eetedò de São^Paulc; , •„ , ; . , , 

Façb "saber qúVõ Congresso Legislativo do Estado decretou 
e eu promulgo à lei seguinte: -

Ar t igo" I o Fica' creada à comarca de Pitangueiras, com 
eéde na cidade do mesmo norrie, e comprehèndendo o respectivo 
município. 

Artigo 2.° E ' elevada á categoria de quarta classe a dele
gacia-de policia de Pitangueiras. , > 

Artigo '3.° Revogam-Be ás dispocições em contrar io . r -
. O" Secretário de Estado dós'Negócios da Justiça* e^da Se--, 

gürança Publica, áfsim a faça' executai; l % \ >' •• 
Palacio.do Governo "do Estado de São' Paulo, « :22-de De

zembro" de 1910," „ 
M . 3 . A L B U Q U E R Q U E L I N S 
WASHINGTON L U I S P.i DB S O U S A . 

D B 22 DB DEZEMBRO DX 1910 
j 

Disjj&P soWéW'mònhpió"%os' màgisíraâps 

O dódtor^Msnô?!' JòaqttinT^è^Âlbuquerque' Lins, presidente' 
do Estado de S.iPãuISÍ" 1-' - - j 

Faço saber que o.Congresso,Legislativo do Estado, decretou', 
e eu p r o m Ü l g W l e i f t e # n W r • \ \ « - \ . ' 

Artigo 1.°. Os magistrados, estadoaes, nomèàdo3*par"a a "Ma
gistratura 'Federal, dèèiíiS^a r T é i * B 998. de JWÍé- AgosV''de' 

1906,'" gosairão" Idos 'bénéficies'"'dessa" mesma l e i , 1 desde'que ô^nti-
nuem a contribuir, com ";as quotas nellá 'fixadai," satisfazendo o' 
p gamentô-'das anteriores;"quandô ; í !»s,houvêr^àtriszádás/dentro 
do prasodè dói8^mèzes, ja'contar-dâ data-desta l e i . ' ' •< 

Artigo 2.° Terão egual direito os magistrados que contri-
trlbuireniijpor^espaço de óito': annos, a contar : 'da data*dá pre-
8'nte lei, para* a constituição de peculios'e*deixarem de fazer, 
parte do Pode • Judiciário. .- ' ~ „ 

§ único.1 Estas disposições não' são applicaveis aos magis
trados que'perdérëin'o"cargo em [ virtude'de sentença •passada 
em julgado. • 

Artigo 3 ° Â8 êentribüiçõés seiaO'pagas no Thesouro até o 
dia 5 decada'mez; eJnão^O sendo,'fica o contribuinte sujeito 
á multa de 50 por cento do seu valor, em beneficio da Caixa-
d i Monte Pio dos Magistrados. 

§ único.. Os contribuintes que faltarem ao pagamento, por 
très mezes consécutives, perderão todos os direitos inhérentes 
ao Monte Pio, levertéMò'1 em beneficio-da sCaixa ES contribui
ções anteriores. 

Artigo 4,° Os contribuintes poderão pagar.adeaDtadarnente, 
por deposito no Thesoüro, as Suas contribuições correspondentes 
a seis mezes, no minimo, as qua°s serão escripturadas na Caixa, 
do] MòritéíP.io^à proporção que^Be forem -.vencendo.? g 

Artigô^5.°. • Revogam; se ás disposições em'contrario] — 
O Secretário de Estado dos Negócios da Justiça e t j à S e 

gurança Publica, assim a faça executar. 
Palacio do Governo"*do Éstádo de São Paul}, 22 de .De 

zembrò de 1910; ' 
M . J . ALBUQUERQUE LINS. 
WASHINGTON L U I S P. D E SOUSA.' 

DB 22 DB DEZBJMBBO DB 1910 

Transfere para a cidade de Pedras a side da comarca de 
lòiiinga, com a denominação de cltapolis* e âá outras proafâjféypiaii* 

* O doutor Manoel Joaquimvde'Albuquerque .Lin3, presidenta 
do Estado de São' Paulo;u» 

Faço saber que o Congresso Legislativo do .Estado decre
tou e eu prpmulgo a lei seguinte: - ' 

Artigo 1.° E ' transferida para a cidade de Pedras a aéde 
da comarca de Ibitinga,. com a denominação,.de «Itapolts». 

Artigo 2.° Passam;a', denominar-se «Itapolis»; o município 
e oidistricto de paz.de Pedras.-.,. 

, Artigo'3.° ? E ' transferida parava, nova sede:da':.comarca a 
delegacia de policia de Ibitinga. 

Artigo 4.° A delegacia de policia sdamova sede fica ele-
i váda á 3.* claBBe. 

Artigo 5.* A representação;:municipal<de.ItApolÍBi8eiiv«orn» 
posta de Site.vereadores.'* • " 

! Artigo-6.? 6 Kevógam-sei.as.disposiçõesiem;contrario>,v, 
* 4 O Secretario (de (EstàdoudosvNegòcios ida; Justiçaiça >Ãf^.Bttf 
gttraüça^Publica^assimíai façá:iBxecutar;s-r "'-'••'.<• ' 5 

» ' Palacio1 do ^Governo do <Bsãdo<de cSKááP«oliHt<22^á'Q(«D«* 
'zembfo'-de lÍ910ííO ! 

M . i f , i A L B U Q U E R Q U E . L I N S , 
' WÃ^HMHMON0L0IS..tP.cDB>,8o.USâ^ ., 
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